
15Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 19 de Novembro de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1248

Extrato

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 198/2022/ECSP

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00.034.126/2022-1

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 157504/2025 (SIGED)

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

CNPJ Nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: POLO AR CONDICIONADO SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA EPP

CNPJ Nº 06.021.988/0001-51

Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato nº 198/2022/ECSP é a contratação de 
Pessoa Jurídica para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
em Sistema AVAC - AQUECIMENTO, VENTILAÇÃO E AR CONDICIONADO - com 
fornecimento de peças, insumos, componentes, acessórios, instrumentos e software 
de sistema de automação, para atender as necessidades do Hospital Municipal de 
Cuiabá – Dr. Leony Palma de Carvalho- HMC e Hospital Municipal São Benedito - 
HMSB.

Valor Total:  de R$ 98.759,50 (noventa e oito mil, setecentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta centavos) mensais, perfazendo o total de R$ 1.185.114,00 (um milhão 
cento e oitenta e cinco mil, cento e quatorze reais) no período de vigência de 12 (doze) 
meses.)

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Termo Aditivo será de 12 (doze) meses.

Legislação aplicável: Lei n.º13.303 de 2016 e suas eventuais alterações.

Cuiabá – MT, 18 de novembro de 2025.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 228 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR WENER KLESLEY DOS 
SANTOS.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e a Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor Wener Klesley dos 
Santos pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 18 de novembro de 2025.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE 

Secretaria de Gestão de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº. 555/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando o art. 98 da Lei n.º 9.504/97 (Leis das Eleições).

Considerando o requerimento de dispensa do serviço acompanhado obrigatoriamente 
da cópia digital da declaração original emitida pela Justiça Eleitoral, mediante 
protocolo virtual n.º 14751/2025, direcionado à Secretaria de Gestão de Pessoas.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 6 (seis) dias de folga eleitoral ao servidor Ericson Janolio de Camargo, 
Odontólogo, matrícula 5353, que serão usufruídos no dia 21 de novembro de 2025, e 
nos dias 5, 6, 7, 8 e 9 de janeiro de 2026, referente a serviços prestados à Justiça 
Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei n.º 9504/97 (Lei das Eleições).

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE 

PORTARIA N.º 546/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando o processo n.º 16795/2025;

Considerando o art. 121 da Lei Complementar n.º 093/2003;

R E S O L V E:

Art. 1º Informar a ausência justificada do servidor Hermes Teseu Bispo Freire Júnior, 
Técnico Legislativo, matrícula 8370, para participar de viagem oficial de estudo, de 17 
a 19 de novembro de 2025.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE 

PORTARIA N.º 547/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando o processo n.º 16794/2025;

Considerando o art. 121 da Lei Complementar n.º 093/2003;

R E S O L V E:

Art. 1º Informar a ausência justificada do servidor Hermes Teseu Bispo Freire Júnior, 
Técnico Legislativo, matrícula 8370, para participar de viagem oficial de estudo, de 25 
a 28 de novembro de 2025.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE 

PORTARIA Nº. 553/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando o requerimento constante no processo n.º 16619/2025;

Considerando a Resolução nº 026, de 21 de dezembro de 2023; 

Considerando a Instrução Normativa SGP n.º 001/2024 Versão 2, de 19 de junho de 
2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor Daniel Douglas Badre Teixeira, Procurador Legislativo, 
matrícula 5306, conversão de 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário, referente 
ao período aquisitivo 2024/2025.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL 

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 556/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando o art. 98 da Lei n.º 9.504/97 (Leis das Eleições).Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350036003300340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




